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AUTCRIZA O ,FODER EXECUTIVO A RECUER 
EM DOAÇZu U ImCVEL.. 

JOSÉ MARIO MONA00, Prefeito Municipal de Bento Oong4 
vis. 
F40 saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a Lei seguinte: 

Arte le - Fica o Poder gxecutivo, autor', 
sedo a adquirir digo a rgeeber em doa" do Sr. «Loto 
Francisco Riszardo, o inovei em que esta conatruida a 
aula ',à,unicipal 11 de Otubro, de forma retangular par 
te integrante do lote n 9  2 da 5a. Secção do R$() Das - 
Antas 5 distrito deste muníciplo, contendo a área ta 
tal de 550 metros quadrados, sem benfeitorias, maneta 
do - Worte, na extEnção d 25 metro* com terras do doi 
dor: Sul na extençao de 25 metros com terras do doado7 
Leste na extençao de 22 metros com estrada particular 
do dqador: Oeste, na extensão de 22 metros com terras 
tambem do doadar. 

Arte 29  - Esta Lei entrare em vigor na 
date 4e eia publicação, revogadas as disposições em - 
contrario. 
tiA131N£I17, DO PRE1L110 MUNICLIAL, Á...e 15 1h JIMIU) DE 1957« 

JOSÉ MgRIC muco 
VREEZTO, 
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